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AUTORIZAÇÃO  
 

 
Processo administrativo nº: 063/2024 
Dispensa de licitação nº: 022/2024 
 
Assunto: Autorização de contratação direta 
 
 
Pelo presente, nos termos do parágrafo único do art. 72 da Lei Federal n° 14.133/21 e em 

conformidade com o resultado do Processo Administrativo Nº: 063/2024 - Dispensa de 

Licitação Nº: 022/2024,  realizada de acordo com o inciso II, do artigo 75, da Lei Federal n° 

14.133/21, e, considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e 

orçamentários para contratação e finalmente considerando o parecer técnico do agente de 

contratação pela legalidade da contratação direta, AUTORIZO a contratação direta da 

empresa 53.762.598 EMILLY RODRIGUES FRANCO, situada na Avenida Professora Edith 

Ortiz, Número, 243, Complemento, APT 12, CEP: 12.040-804, Bairro Residencial Portal da 

Mantiqueira, Município de Taubate/SP, pelo valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil 

reais), tendo como objeto a contratação de pessoa física ou jurídica para assessorar as 

atividades do plano de ação do Programa Criança e adolescente presente na elaboração 

do projeto político pedagógico e regimento interno das medidas socioeducativas auxiliando 

os profissionais do Sistema Único de Assistência Social do Município de Periquito, com 

ações sociais e estratégicas com o objetivo de garantir a efetividade das medidas 

socioeducativas.  

 

Autorizo ainda, a adoção dos trâmites necessários quanto a elaboração do instrumento de 

contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado 

com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Periquito/MG, 25 de julho de 2024. 

 
 
 
 

JOSÉ DE OLVEIRA FLOR 
Prefeito 


